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INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº ___/2026 

 

Indica ao Poder Executivo Municipal 

a necessidade de realização de 

serviços de roçagem e limpeza no 

Ramal da Escola Leôncio de 

Carvalho, localizado no Bairro Vila 

Acre – Loteamento do Israel, em Rio 

Branco/AC. 

 

O Vereador Bruno Moraes, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, com fundamento no art. 108 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Rio Branco, vem, por meio desta, apresentar a seguinte: 

 

INDICAÇÃO LEGISLATIVA 

 

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Rio Branco a necessidade 

de adoção de providências para a realização de serviços de roçagem e limpeza 

no Ramal da Escola Leôncio de Carvalho, localizado no Bairro Vila Acre – 

Loteamento do Israel, neste município. 

 

LOCAL DA INTERVENÇÃO 

 

Ramal da Escola Leôncio de Carvalho – Bairro Vila Acre – Loteamento 

do Israel – Rio Branco/AC. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação Legislativa decorre de solicitação dos moradores 

do Ramal da Escola Leôncio de Carvalho, situado no Bairro Vila Acre – 

Loteamento do Israel, que vêm enfrentando diversos transtornos em razão da 

falta de manutenção adequada da via. 
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De acordo com relatos da comunidade, há acúmulo de mato alto, sujeira 

e resíduos ao longo do ramal, o que tem dificultado a circulação de pedestres e 

veículos, além de comprometer o acesso dos moradores e usuários da 

localidade. A situação também favorece a proliferação de insetos e animais 

peçonhentos, representando riscos à saúde e à segurança da população. 

A execução dos serviços de roçagem e limpeza é fundamental para 

garantir melhores condições de mobilidade, segurança, salubridade e qualidade 

de vida aos moradores, bem como para preservar o bem-estar coletivo. 

Diante do exposto, faz-se necessária a intervenção do Poder Público 

Municipal, por meio dos órgãos competentes, para a realização dos serviços 

solicitados, atendendo a esta legítima demanda da comunidade local. 

 

Sala das Sessões, ___ de __________ de 2025. 
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